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LICITAÇÕES
CONCORRÊNCIA PÚBLICANº20/2020
EDITAL LICITATÓRIONº117/2020

PROCESSOADMINISTRATIVONº3807/2020

JULGAMENTO

De acordo com a Ata de Julgamento
daComissão Permanente de Licitações, foi
declarada como vencedora a proposta da
empresa A1MC Projetos Ltda, com o valor
total de R$115.500,38 (cento e quinze mil
quinhentos reais e trinta e oito centavos).

Itatiba, 14 de dezembro de 2020.

AdrianaStocco
PresidentedaComissão Permanentede

Licitações

REUNIÃODOCONSELHODE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR

Convoco osmembros doConselho de
Alimentação Escolar para reunião que será
realizada no dia 18 de Dezembro de 2020,
as 09:00 hs, na Sala de Reuniões da
Secretaria da Educação, localizado na
Rodovia Luciano Consoline nº 600 � Jardim
de Lucca.

Atenciosamente,

Mônica FlavianadeAlmeidaCavallaro
Presidente do CAE

Itatiba-SP

Pauta da ReuniãoOrdinária doConselho
Municipal de Turismo � COMTUR

Data: 15/12/2020
Horário: às 16h30, por videoconferência

Pauta:

1. Aprovaçãodaatada reuniãoanterior;
2. Pleito MIT 2021;
3. Outros assuntos;
4. Encerramento.

Eduardo Bettin
PresidentedoComTur

REUNIÃODOCONSELHODO FUNDODE
MANUTENÇÃO EDESENVOLVIMENTODA

EDUCAÇÃOBÁSICA EDEVALORIZAÇÃODOS
PROFISSIONAISDAEDUCAÇÃO - FUNDEB

Convoco osmembros doConselho do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação � Fundeb para
reunião que será realizada no dia 22 de
dezembrode2020 (3ª feira),às9h. A reunião
acontecerá virtualmente.

Atenciosamente,

GiancarlaGiovanelli deCamargo
PresidentedoConselho FUNDEB

Itatiba-SP

LEI
LEI Nº 5.317 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020

�Autoriza o Poder Executivo Municipal
a efetuar o pagamento da gratificação
tratada pelas Leis Municipais números
2.787/96, 2.835/96, 3.060/98e2.900/97aos
servidores por elas referidos, por ocasião
do recebimentododécimo terceiro salário
referente ao exercício de 2020, na forma
que especifica.�

Eu, DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
demeu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal
de Itatiba, em sua 148ª Sessão
Extraordinária, realizada no dia 11 de
dezembro de 2020, aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder ExecutivoMunicipal
autorizado a efetuar o pagamento da
gratificação tratada pelas Leis Municipais
números 2.787/96, 2.835/96, 3.060/98 e
2.900/97 aos servidores por elas referidos,
por ocasiãodo recebimento por parte deles
do décimo terceiro salário referente ao
exercício de 2020.

Parágrafo único. As Leis Municipais
números 2.787/96, 2.835/96 e 3.060/98
disciplinam o pagamento de gratificação
mensal aos servidores estaduais
municipalizados e em efetivo exercício no
âmbito da educação, e a Lei Municipal
número 2.900/97 trata do mesmo assunto
em relação aos servidores estaduais e
federais no âmbito da saúde deste
Município.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta
lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, consignadas no
orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

(Lei nº 5.317/20 � fls. 02)

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data
da sua publicação.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 14 de dezembro de 2020

DOUGLASAUGUSTOPINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
SecretáriodosNegócios Jurídicos

DECRETOS
DECRETO Nº 7.463, DE 14 DE DEZEMBRO

DE 2020

�Dispõe sobre a suspensão do
expediente nas Repartições Públicas
Municipais nos dias que especifica.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica suspenso o expediente nas
Repartições Públicas Municipais nos dias
24, 28, 29, 30 e 31 de dezembro de 2020,
em razão das festividades de Natal e Ano
Novo.

Art. 2º. Os dias de suspensão de
expediente, especificados noartigo anterior,
serão compensados nos termos do Acordo
Coletivo de Trabalho para a Implantação
do Sistema de Compensação de Jornada
�BancodeHoras�, específico para operíodo
de festas 2020, celebrado entre oMunicípio
de Itatiba e o Sindicato dos Funcionários e
Servidores Públicos da Câmara Municipal,
Autarquias, Fundações e PrefeituraMunicipal
de Itatiba e Morungaba.

Art. 3º. A compensação se fará por
meio de banco de horas específico para o
período de festas e deverá ser realizada até
oprazo final de vigência doacordocoletivo,
qual seja, 30 de novembro de 2021.

Art. 4º. Os critérios de compensação
serão aqueles especificados na �Cláusula
Quarta� do acordo coletivo firmado.

Art. 5º. Ficará assegurado o
funcionamento das repartições públicas
integrantes de outros órgãos federativos e
que se utilizem de próprios municipais o
desenvolvimento de suas atividades,
respeitadas as diretrizes e calendários
estabelecidos pelos seus respectivos entes.

Art. 6º.Odisposto no presente decreto
não se aplica aos setores cujos serviços, de
natureza essencial, não admitam
paralisação, o que será determinado

PORTARIA Nº 7.976, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2020

�Cessa a designação de servidora
paraodesempenhode funçãogratificada.�

ANDERSONWILKER SANFINS, Secretário

PORTARIAS

segundo Ordem de Serviço de cada
SecretariaMunicipal.

Art. 7º. As despesas decorrentes da
execuçãodopresenteDecreto correrãopor
conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 8º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

Em 14 de dezembro de 2020.

DOUGLASAUGUSTOPINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
SecretáriodosNegócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.464, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2020

�Autorizaaantecipaçãodopagamento
da 2.ª parcela do 13.º salário�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado para o dia 15
de dezembro de 2020 a antecipação do
pagamento da segunda parcela do 13º
salário aos servidores públicos municipais

Art. 2º. As despesas decorrentes da
execuçãodopresenteDecreto correrãopor
conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3°. Este decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 14 de dezembro de 2020.

DOUGLASAUGUSTOPINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
SecretáriodosNegócios Jurídicos

de Educação da Prefeitura doMunicípio de
Itatiba, no uso das atribuições de seu cargo,
emespecialpordelegaçãodecompetência
contida no Decreto Municipal nº 7.160, de
17 de janeiro de 2019, e com fundamento
no artigo 36 da Lei Municipal nº 3.244, de
28 de dezembro de 1999, e alterações
posteriores, resolve

C E S S A R,

a partir de 03 de dezembro de 2020, a
designação de função gratificada de 30%
(trinta por cento) da servidora KATIA ERCILIA
DI FIORI RELA BAPTISTELLA, portadora do RG
nº 16.766.928 como Encarregada do
Departamento de Ensino, concedida pela
Portaria 7.175/18.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 14 de dezembro de 2020

ANDERSONWILKERSANFINS
SecretáriodeEducação

PORTARIA Nº 7.977, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2020

�Designa servidora para o
desempenho de função gratificada.�

FÁBIOFLORESNANI, SecretárioMunicipal
de Saúde, da Prefeitura do Município de
Itatiba, no uso das atribuições de seu cargo,
emespecialpordelegaçãodecompetência
contida no Decreto Municipal nº 7.160, de
17 de janeiro de 2019, e com fundamento
no artigo 36 da Lei Municipal nº 3.244, de
28 de dezembro de 1999, e alterações
posteriores, resolve

D E S I G N A R:

a servidora AMANDA CRISTINA DE
MORAES, portadora do RG nº 42.522.854-X
e inscrita no CPF/MF nº 365.455.618-39,
auxiliar administrativo, lotada junto a
SecretariaMunicipal de Saúde, para exercer
função gratificada como Encarregada da
RegulaçãodeAcesso paraCirurgias Eletivas
Externas e Procedimentos Endoscópicos da
Secretaria de Saúde, percebendo pela
designação 30% (trinta por cento) do seu
padrão salarial, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 14 de dezembro de 2020

FÁBIOFLORESNANI
SecretárioMunicipal de Saúde

PORTARIA Nº 7.978, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2020

�Designa servidora para o
desempenho de função gratificada.�

FÁBIOFLORESNANI, SecretárioMunicipal
de Saúde, da Prefeitura do Município de
Itatiba, no uso das atribuições de seu cargo,
emespecialpordelegaçãodecompetência
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contida no Decreto Municipal nº 7.160, de
17 de janeiro de 2019, e com fundamento
no artigo 36 da Lei Municipal nº 3.244, de
28 de dezembro de 1999, e alterações
posteriores, resolve

D E S I G N A R:

a servidora ANA PAULA DE LAZARI
FABIANO, portadora do RG nº 40.062.079-0
e inscrita no CPF/MF nº 366.461.108-08,
auxiliar administrativo, lotada junto a
Secretaria Municipal de Saúde, para exercer
função gratificada como Encarregada da
Regulação de Acesso para Especialidades
e Exames de Média Complexidade da
Secretaria de Saúde, percebendo pela
designação 30% (trinta por cento) do seu
padrão salarial, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 14 de dezembro de 2020

FÁBIO FLORES NANI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 7.979, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2020

�Designa servidor para o desempenho
de função gratificada.�

FÁBIO FLORES NANI, SecretárioMunicipal
de Saúde, da Prefeitura do Município de
Itatiba, no uso das atribuições de seu cargo,
emespecial por delegaçãodecompetência
contida no Decreto Municipal nº 7.160, de
17 de janeiro de 2019, e com fundamento
no artigo 36 da Lei Municipal nº 3.244, de
28 de dezembro de 1999, e alterações
posteriores, resolve

D E S I G N A R:

o servidor JOSÉ EDUARDOPELLISER FILHO,
portador do RG nº 24.692.217-5 e inscrito no
CPF/MF nº 304.809.048-71, auxiliar
administrativo, lotado junto a Secretaria
Municipal de Saúde, para exercer função
gratificada como Encarregado da
Regulação de Acesso para Especialidades
e Apoio para Unidades Básicas de Saúde
da Secretaria de Saúde, percebendo pela
designação 30% (trinta por cento) do seu
padrão salarial, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 14 de dezembro de 2020

FÁBIO FLORES NANI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 7.980, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2020

�Designa servidora para o

desempenho de função gratificada.�

FÁBIO FLORES NANI, SecretárioMunicipal
de Saúde, da Prefeitura do Município de
Itatiba, no uso das atribuições de seu cargo,
emespecial por delegaçãodecompetência
contida no Decreto Municipal nº 7.160, de
17 de janeiro de 2019, e com fundamento
no artigo 36 da Lei Municipal nº 3.244, de
28 de dezembro de 1999, e alterações
posteriores, resolve

D E S I G N A R:

a servidoraCAMILA FERNANDADA SILVA,
portadora do RG nº 49.715.972 e inscrita no
CPF/MF nº 425.939.278-60, auxiliar
administrativo, lotada junto a Secretaria
Municipal de Saúde, para exercer função
gratificada como Encarregada pelo
Faturamento Ambulatorial da Rede Pública
Municipal, percebendo pela designação
30% (trinta por cento) do seu padrão salarial,
a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 14 de dezembro de 2020

FÁBIO FLORES NANI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 7.981, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2020

�Designa servidora para o
desempenho de função gratificada.�

FÁBIO FLORES NANI, SecretárioMunicipal
de Saúde, da Prefeitura do Município de
Itatiba, no uso das atribuições de seu cargo,
emespecial por delegaçãodecompetência
contida no Decreto Municipal nº 7.160, de
17 de janeiro de 2019, e com fundamento
no artigo 36 da Lei Municipal nº 3.244, de
28 de dezembro de 1999, e alterações
posteriores, resolve

D E S I G N A R:

a servidora ROSEMEIRE FERREIRA
ASSUMPÇÃO, portadoradoRGnº 19.516.980-
3 e inscrita no CPF/MF nº 182.147.678-65,
auxiliar administrativo, lotada junto a
Secretaria Municipal de Saúde, para exercer
função gratificada como Encarregada pelo
Faturamento Hospitalar Municipal,
percebendo pela designação 30% (trinta
por cento) do seu padrão salarial, a partir
desta data.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 14 de dezembro de 2020

FÁBIO FLORES NANI
Secretário Municipal de Saúde
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